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Secretaria Administrativo do Poder
Legislativo

PORTARIA

PORTARIA /DIV/PR Nº 053/2025
De 22 de dezembro de 2025.

Dispõe sobre o funcionamento da Câmara
Municipal de Imperatriz/MA no período de 24
dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2026, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO o período de celebração das
festas de final de ano em todo o País.

CONSIDERANDO a necessidade de manter o
funcionamento dos serviços essenciais no âmbito
desta Casa Legislativa e a manutenção da
prestação de serviços essenciais por parte deste
órgão.

RESOLVE

Art. 1º. Fica estabelecido Ponto Facultativo
referente a comemoração das festas de final de
ano, no período de 24 dezembro de 2025 a 02 de
janeiro de 2026.

Art. 2º. Não haverá expediente de trabalho nos
períodos comemorativos estabelecidos no artigo
anterior, devendo ser observado o seguinte:

I.Permanecerá inalterado os serviços de guarda e
vigilância patrimonial deste Poder Legislativo

II.Adoção de trabalho remoto quando houver
necessidade, de acordo com viabilidade e
orientação da chefia imediata;

III.Para os demais casos em que o trabalho
presencial não seja essencial, os servidores
deverão permanecer de sobreaviso para eventual
convocação extraordinária;

Art. 3º. Fica excluído dos termos da presente
Portaria, o Departamento de Recursos Humanos,
Departamento de Licitações, Departamento

Jurídico, Departamento de Contabilidade,
Finanças e Orçamento e Departamento
Legislativo, Protocolo e Arquivo, em razão da
necessidade de continuidade do serviço prestado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
ESTADO DO MARANHÃO, AO 22º DIA DO
MÊS DE DEZEMBRO DE 2025.

Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz
Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Código identificador: ssa8olifsa720251222161218

Departamento de Recurso Humanos

PORTARIA/EXO/PR Nº 125/2025
De 19  de dezembro de 2025. 

Dispõe sobre a exoneração de servidor para
provimento de cargo em comissão.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, conforme art. 26,
inciso VII, alínea “a”, do Regimento Interno  

RESOLVE

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a) ROBSON
SOUSA SILVA, inscrito (a) no CPF sob o nº
***.***.***-04, que exerce o cargo em comissão
de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE .

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
ESTADO DO MARANHÃO.

Adhemar Alves de Freitas Júnior
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Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz 

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: y3xzochsgtl20251222161232
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA

Cep: 65901-490

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JÚNIOR
Presidente da Câmara

Informações: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br
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